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Prezados,
Comunicamos uma importante atualização em nosso portfólio de produtos, oficializando as medidas de colchões e bases, divididas 
em: MEDIDA PADRÃO, MEDIDA COMPLEMENTAR HOTELARIA/EXPORTAÇÃO e MEDIDA ESPECIAL para os canais TRADICIONAL, 
HOTELARIA e EXPORTAÇÃO. Abaixo as medidas e a explicação.

8 Medidas Padrão: 88X188, 96X203, 120X203, 128X188, 138X188, 158X198, 178X198, 193X203  (circuladas em azul). Para medidas 
especiais o tamanho máximo será Largura = 203 e comprimento = 210, dependendo da tecnologia do molejo e matérias-primas 
utilizadas (mandatório avaliação técnica para saber se será possível ou não a produção). Todos os produtos Simmons, Flex e Epeda
serão cadastrados nessas 8 medidas, exceto o Legacy que será produzido somente nas medidas 88X188, 138X188, 158X198, 178X198 
e 193X203. Não faremos medida especial para o Legacy. Colchões com altura superior a 40 não tem as medidas de 78X188 à 88X198 
cadastradas como padrão. 

Exceções marcas Flex e Epeda: 
Produtos com Molejo S-Power (Superlastic) terão somente essas 4 medidas: 88X188, 138X188, 158X198, 193X203. Não faremos 
medida especial. 
Produtos com Molejo Ensacado 170 molas/m² terão somente essas 5 medidas: 88x188, 96x203, 138x188, 158x198, 193x203. Não 
faremos medida especial.

14 Medidas Complementares Hotelaria: 78X188, 78X198, 88X198, 180X200, 100X200, 110X200, 200X200, 160X200, 098X198, 
135X200, 120X200, 138X198, 198X203, 140X200 (em rosa) poderão ser cadastradas para os produtos disponíveis no portfólio de 
Hotelaria (HT). Obs.: Medidas 78X188 e 78X198 serão cadastrados para produtos específicos. Prazo de produção: 30 dias, após a
liberação financeira do pedido. 

4 Medidas Complementares Exportação: 78X188, 180X200, 200X200, 110X190. Prazo de produção: 30 dias, após a liberação 
financeira do pedido. 

Medidas Especiais: é uma medida que não é padrão ou complementar ou não está cadastrada no sistema, devendo ser cadastrado
um novo código para a medida. Algumas redes de hotéis com volume superior a 100 unidades/pedido e as lojas exclusivas Simmons
podem usufruir dessa solicitação. O Prazo para produção de Medida Especial = 15 dias para cadastro + 30 dias de produção após
pedido liberado pelo financeiro = 45 dias total. Durante o período de recesso na matriz (normalmente entre 15 de Julho a 10 de
Agosto e de 15 de Dezembro a 07 de Janeiro), não faremos o cadastro de novas medidas. Portanto, as medidas vendidas nesse
período terão prazo superior, contando o prazo regular a partir do período de recesso. Atenção à política para medidas especiais.

Limeira, 04 de fevereiro de 2025

Medidas Especiais

• Cobrar 30% a mais;
• Prazo de 45 dias para atender.
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Política para Medidas Especiais
As medidas especiais podem ter restrições pois, para serem produzidas, têm seus insumos alterados e manualmente modificados, o 
que pode modificar o conforto do produto ao ter que fazer adaptações. Por isso, medidas especiais devem ser autorizadas pela área 
técnica, sempre tendo um custo e um prazo maior do que o regular.

Regras de viabilidade técnica da produção de colchões 
• Não serão aceitas medidas acima de 203 de largura e de 210 de comprimento.
• Todas as novas medidas que ainda não estejam cadastradas devem ser enviadas para a análise técnica antes da confirmação. 

Regras de viabilidade técnica da produção de bases 
• Não são aceitas medidas acima de 140 de largura ou de 210 de comprimento (acima de 140 a base será bipartida).
• Todas as novas medidas que ainda não estejam cadastradas devem ser enviadas para a análise técnica antes da confirmação. 

Regras para solicitação de Medidas Especiais para Canal Tradicional 
• Apenas lojas exclusivas podem solicitar – exceções para multimarcas – sob consulta com o gerente.
• O representante preenche o formulário com a solicitação de medida especial e envia direto ao ATC, que retornará com a 

informação da viabilidade técnica. Não realizar venda ou dar aceite nos pedidos antes desse retorno.
• O preço de venda deve ser calculado com 30% a mais sobre a tabela da medida mais próxima.  
• Formulários fora da regra serão negados.
• Não aceitaremos solicitação de medidas especiais no último trimestre, podendo ser atendida a partir de janeiro do próximo ano.
• Só serão aceitas medidas especiais da Marca SIMMONS e em modelos a partir da SERIE 2.
• Marcas FLEX e EPEDA não serão aceitas medidas especiais.

Regras para solicitação de Medidas Especiais para Hotelaria/Exportação
• Toda medida especial de Hotelaria/Exportação deve ser solicitada ao Diretor Geral que enviará a solicitação ao NPD (Janaína) e 

que confirmará a viabilidade técnica e prazos;
• A Medida Especial em Hotelaria deve ser autorizada e informada ao NPD durante a fase de negociação comercial para 

determinar a viabilidade técnica e disponibilizar o CMV no prazo antes de ser negociado. Prazo: 03 dias úteis.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Flex do Brasil Ltda

Limeira, 04 de fevereiro de 2025
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